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Inquérito
Processo: 2000.02.01.066394-7 - Publicação: DJ de 01/03/2001, pág. 11
Relator: Desembargador Federal Valmir Peçanha

PROCESSUAL PENAL - PRERROGATIVA DE FORO EM RAZÃO DA FUNÇÃO - ART. 108, I, “a”, DA CF/88 -

APOSENTADORIA.

I - As prerrogativas de foro em razão de função ou cargo exercido não alcançam aquelas pessoas que não mais

exercem mandato ou cargo. Interpretação extensiva do entendimento firmado pelo Eg. STF quando do julgamento

de questão de ordem suscitada nos autos do Inquérito 687-4/SP, onde aquela Corte concluiu por cancelar a

Súmula 394.

II - Reconhecimento da competência da Justiça Federal de Primeira Instância para processar o Juiz Federal

aposentado, por possível infringência ao art. 2º da Lei 8137/90, não obstante esta ter ocorrido quando o indiciado

ainda mantinha vínculo funcional com a magistratura federal.

(POR UNANIMIDADE RECONHECEU-SE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA)
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� ����Embargos Infringentes em AC
Processo:  95.02.11284-9 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 10
Relatora: Desembargadora Federal JULIETA LÍDIA LUNZ

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS INFRIGENTES – ART. 114 DA LEI Nº 8213/91 – REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
VÁLIDA E LEGITIMIDADE DA PARTE – PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO.

I – O INSS é parte legítima para responder a ação de revisão de benefício previdenciário, ainda que o segurado
tenha percebido complementos pagos pela PREVI-BANERJ, entidade de previdência complementar, já que tal fato
não libera a Previdência Social do vínculo que mantém com o mesmo.

II – No que diz respeito à cláusula contida na procuração acostada aos autos, há de se considerar que, como
instrumento de representação judicial, é inquestionável sua validade, que não pode ser maculada a pretexto da
existência de cláusulas que se mostram de duvidosa juridicidade.

III – Os atos contendo mais de um objetivo devem ser apreciados por sua destinação específica, e na hipótese
voltando-se à representação judicial como tal há de sem reservas ser aceito.

(POR MAIORIA DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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Embargos Infringentes am AC

Processo: 92.02.04677-8 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 14

Relator Originário: Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO

Relator para Acórdão: Desembargador Federal CASTRO AGUIAR

ADMINISTRATIVO - CONCURSO - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO.

I - Não cabe ao Poder Judiciário, no exercício de jurisdição, entrar em controvérsia com bancas examinadoras,

quanto ao acerto ou desacerto de seus critérios, na formulação das questões e perguntas de provas de conhecimento

e na avaliação das respostas, consoante precedentes do STF e do STJ.

II - Recuso improvido.

(POR MAIORIA NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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� �����Apelação Cível

Processo: 2000.02.01.029871-6 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 22

Relator: Desembargador Federal FEDERAL NEY FONSECA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO - LEGITIMATIO AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO

- CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - A Lei nº 9.766/98 atribuiu tanto ao INSS quanto ao FNDE a cobrança, fiscalização e arrecadação da contribuição

social denominada de salário-educação, cabendo pois a ambos figurarem no pólo passivo da causa em litisconsórcio

necessário.

II - Em hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição para o contribuinte pleitear

restituição ou compensação ocorre depois de decorridos cinco anos da data do fato gerador, quando então

opera-se a homologação tácita, acrescidos de mais cinco anos para a respectiva cobrança. Precedentes

jurisprudenciais capitaneados pelo Superior Tribunal de Justiça.

III - A Constituição Federal de 1988 recepcionou as regras vigentes sob a égide da Constituição anterior acerca

do salário-educação, exceto no que tange à delegação de competência conferida pelo Decreto-Lei nº 1.422/75

ao Poder Executivo para fixação de alíquota.

IV - Legítima, pois, a contribuição do salário-educação, nos termos do Decreto-Lei nº 1.422/75 e dos Decretos nos

87.043/82 e 76.923/75, até o esgotamento do prazo de cento e oitenta dias estabelecidos pelo art. 25 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias. A partir daí, a exação em tela somente voltou a ser exigível legitimamente

após a entrada em vigor da Lei nº 9.424/96.

V - A Lei nº 9.424/96 atende ao exigido no art. 97 do CTN, definindo o sujeito passivo, o fato gerador, a base de

cálculo e a alíquota do tributo sub examen.

VI - Admitida a compensação do que foi recolhido indevidamente a título de contribuição ao salário-educação

somente com débitos da mesma contribuição.

VII - Devem ser apurados os valores recolhidos indevidamente corrigindo-se-lhes monetariamente pelos índices

reais de inflação, inclusive pelos denominados expurgos inflacionários.

VIII - Sentença reformada parcialmente para afastar da condenação os juros compensatórios e a compensação

com contribuições devidas ao INSS.

IX - Apelações cíveis do INSS e do FNDE, e remessa oficial, providas parcialmente.

(POR UNANIMIDADE DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO)
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�
������Habeas Corpus

Processo: 2000.02.01.048395-7 - Publicação: DJ de 15/02/2001, pág. 50/51

Relator: Desembargador Federal CASTRO AGUIAR

PENAL - PROVA ILÍCITA - TRANCAMENTO DA AÇÃO - HABEAS CORPUS.

I - Alegação de prova ilícita não é suficiente para o trancamento de ação penal, pois, ainda que procedente o fato,

será preciso que fique plenamente demonstrado que a prova tida como ilícita teria sido a única a embasar a

denúncia ou que as provas licitamente colhidas foram dela resultantes, não sendo cabível, em sede de habeas

corpus, a discussão acerca do conjunto probatório embasador da denúncia, cuja apreciação deve se dar no

curso da ação penal, onde será garantida a ampla defesa e o contraditório.

II - Ordem denegada.

(POR UNANIMIDADE DENEGOU-SE A ORDEM)
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� �����Apelação Criminal

Processo: 2000.02.01.038525-0 - Publicação: DJ de 15/03/2001, pág. 106

Relator: Desembargador Federal PAULO FREITAS BARATA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE FALSO. ESTELIONATO EM DETRIMENTO DO INSS. INSUFICIÊNCIA DA

PROVA DE AUTORIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO.

1. Em face de insuficiência de provas sobre a participação do recorrido na prática do delito, impõe-se a manutenção

da sentença de absolvição.

2. Apelação improvida.

(POR UNANIMIDADE NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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�
� �����Agravo de Instrumento
Processo: 97.02.43010-0 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 125
Relator Originário: Desembargador Federal FERNANDO MARQUES
Relator para Acórdão: Desembargador Federal ROGÉRIO VIEIRA DE CARVALHO

PROCESSUAL CIVIL. NOMEAÇÃO DE GEÓLOGO E ARQUITETO COMO EXPERTS. NATUREZA DA PERÍCIA QUE

OBRIGA SEJA FEITA POR ESPECIALISTA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL. NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO.

1 - Geólogo e arquiteto não possuem competência técnica específica para atuarem como peritos em trabalho que

exige, para ser feito, engenheiro especializado em pavimentação de obras civis, perícia esta que envolve equipe

inteira de engenheiros especializados e pessoal complementar, cuja responsabilidade é pessoal e direta, na forma

da legislação, sendo claro que os peritos apontados pelo Juízo não contariam, ademais, com a certificação de sua

competência, consignada em certidão emitida pelo CREA, nos termos exigidos pelo § 2º, do art. 145, do CPC

(“Os peritos comprovarão sua especialidade, na matéria sobre que deverão opinar, mediante certidão do órgão

profissional em que estiverem inscritos”).

2 - Agravo de instrumento a que, com a devida vênia ao entendimento da d. Relatoria, dá-se parcial provimento,

para determinar a substituição dos peritos designados, por especialistas da área de engenharia civil, notadamente,

pavimentações. Prejudicada questão alusiva à excessividade da verba pericial fixada, porquanto deverá esta ser

reformulada, à vista da substituição em comento.

(POR MAIORIA DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO)
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Apelação em Mandado de Segurança

Processo: 99.02.31216-0 - Publicação: DJ de 29/03/2001, pág. 551

Relator: Desembargador Federal RALDÊNIO COSTA

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - PENSÃO ESPECIAL MILITAR - FILHA DE EX-COMBATENTE - ÓBITO APÓS

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI 8.059/90 - O STF MANIFESTOU-SE PELA DATA DO ÓBITO DO

EX-COMBATENTE COMO DEFINIDOR DA LEGISLAÇÃO A SER APLICADA - SENTENÇA DENEGATÓRIA MANTIDA.

I - Por cuidar-se de pensão especial que se regula por leis especiais, estas é que devem ser aplicadas até a data

de entrada em vigor da Lei nº 8.059/90, e não regras gerais aplicadas aos segurados da previdência social.

II - A Carta Política de 1988, no seu art. 53 e seus incisos, do seu ADCT, instituiu a pensão especial de 2º Tenente

aos ex-combatentes, que veio a ser regulada pela Lei nº 8.059/90, correspondendo, esta pensão, a uma pensão

nova, estando, portanto, derrogado o regime jurídico das Leis nos 4.242/63 e 3.765/60, respeitando-se, porém, os

direitos adquiridos no regime anterior, pois o novo regime, inaugurado com a promulgação da Constituição, não

poderia prejudicar o título de direito já constituído na lei anterior.

III - Entretanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão no Mandado de Segurança nº 21207/DF,

entendeu que a data do óbito do ex-combatente, instituidor da pensão, é que define a legislação aplicável à

concessão da pensão.

IV - No caso em tela, o óbito ocorreu em 11.02.89 e, de acordo com o entendimento esposado pelo STF, a Lei nº

8.059/90 não pode ser a legislação aplicável à questão.

V - Apelação improvida. Sentença mantida.

 (POR UNANIMIDADE NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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�
� �����Apelação Cível

Processo: 2001.02.01.009513-5 - Publicação: DJ de 07/06/2001, pág. 403

Relator: Desembargador Federal SÉRGIO SCHWAITZER

ADMINISTRATIVO - RECEBIMENTO DE VALOR DEPOSITADO PELO EMPREGADOR NA CONTA DO FGTS DO

EMPREGADO E NÃO LANÇADO COMO CRÉDITO NA REFERIDA CONTA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DANO

MORAL.

I - Comprovado o depósito efetuado pelo empregador, deve a CEF responder pela diferença não creditada na

conta do empregado.

II - Dano moral incabível em caso de mero aborrecimento do titular.

III - Apelação provida, em parte.

IV - Recurso adesivo improvido.

(POR UNANIMIDADE DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO)
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